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. 3 201610781 ENGENHARIA
M EC Â N I C A
(Bacharelado)

70 (setenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA UFJF

CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N, UFJF, SÃO PEDRO, JUIZ DE
FO R A / M G

. 4 201616788 LETRAS - ESPANHOL
(Licenciatura)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIANO DA ROCHA
FILHO, AVENIDA RORAIMA, 1000, CAMPUS - SANTA MARIA -
CAMOBI, CAMOBI, SANTA MARIA/RS

. 5 201616907 DANÇA (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARA

TRAV. DOM ROMUALDO DE SEIXAS, 820, , UMARIZAL,
BELÉM/PA

DESPACHO Nº 178, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

Decide o processo 23709.000220/2019-80.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, artigos 2º,
48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e artigos 56, 58 a 60, 72 e 73 do
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
334/2020/CGSE/DISUP/SERES, determina perante a Faculdade de Ciências Biomédicas do
Espírito Santo - Pio XII - Bio (cód. 2442) é mantida pela Associação de Ensino Integrado e
Organizado Universitário (cód. 829):

a limitação do ingresso de novos alunos, no curso de Biomedicina (cód. 71457)
ao total de 40 (quarenta) vagas, conforme o regime de oferta;

a suspensão de abertura de novos cursos de graduação e pós-graduação;
a retomada para análise do processo e-MEC n° 20077666 de

recredenciamento;
a notificação da Instituição, acerca da decisão e da possibilidade de

apresentação de recurso ao Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos do art. 75 do Decreto 9.235, de 15 de dezembro de 2017, sem efeito
suspensivo nos termos do artigo 61 da Lei nº 9.784, de 1999;

o arquivamento do processo nº 23000.020662/2020-53, após o prazo recursal,
na ausência da interposição do recurso cabível.

DANILO DUPAS RIBEIRO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo do art. 2º da
Resolução nº 42, de 21 de outubro de 2020, no que
se refere às alíneas "b" e "c" do inciso II, que dispõe
sobre o Programa Especial de Regularização do
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), nos
termos dos §§ 4º e 5º do artigo 5º-A, da Lei nº
10.260, de 12 de julho de 2001.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO
ESTUDANTIL (CG-Fies), no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 19 de
setembro de 2017, em observância ao disposto na Lei n. 10.260, de 12 de julho de 2001,
com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; e o disposto na Lei nº
14.024, de 09 de julho de 2020, resolve:

Art. 1º Prorrogar para 31 de janeiro de 2021 o prazo de adesão ao Programa
Especial de Regularização do Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), estabelecido no art.
2º da Resolução CG-Fies nº 42, de 21 de outubro de 2020, salvo o disposto no inciso I,
alínea a.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PORTARIA Nº 1.901, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, considerando o que lhe confere o artigo 12 do Decreto-Lei nº 200, de
25/2/1967 e o constante artigo 116, da Lei nº 8.666/93, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Pró-Reitor de Planejamento e Gestão e ao Pró-
Reitor de Pós-Graduação para designar coordenador, gestor, fiscal, analista técnico e
demais funções congêneres dos instrumentos jurídicos tramitados em suas respectivas
unidades e celebrados pela Universidade Federal de Lavras, observada a pertinente
legislação em vigor e as especificidades de cada termo.

Art. 2º Cabe à Diretoria de Licitações, Contratos e Convênios e à Diretoria de
Relações Internacionais solicitar ao Pró-Reitor de Planejamento e Gestão e ao Pró-Reitor de
Pós-Graduação, respectivamente, as designações referidas no art. 1º, caso as referidas
autoridades não o tenha feito até a data da celebração do instrumento jurídico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 628/DDP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

A Diretora em exercício do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.045767/2020-72 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de
Ciências da Saúde do Campus Araranguá - DCS/CTS, instituído pelo Edital nº 49/2020/DDP, de 04
de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União nº 233, Seção 3, de 07/12/2020.

Campo de conhecimento: Fisioterapia e Terapia Ocupacional/ Fisioterapia
Cardiorrespiratória

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Cintia Laura Pereira de Araujo 10,00

. 2º Ana Inês Gonzales 9,89

. 3º Louisiana Carolina Ferreira de Meireles 9,67

. 4º Priscila Soares de Souza Victor 8,85

. 5º Gisele Henrique Cardoso Martins 8,18
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